
48.640.925-9, e inscrito no CPF/MF sob o n.o 372.172..71
Amazonas, no 205 Casa 2, balneário Adriana. neste Muni
São Paulo. doravante denominada sintplesrnente CONTRA
Edital de Licitaçào Convite no O23|2OI2. a.jusram entre
direito, o seguinte:

Estáncía Balnearia

Processo n, fls.

-0-qdr, btt

CONT]LATO N.' I9Il20I2 - APJ

CONTRATO DE PUBLICIDADE, PARA
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA JORNAL DO LAGAMAR _
RAPITAEL ABII.EU DA SILVA - ME.

Pelo presente lnstrunlento de contrato. as paftes. de um lado a pREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA coMpRIDA. Enridade pública. inscrita no crr-pJ/MI-- sob o n.,,
64.037.87210001-07. corn sede provisór'ia à Av. Beira Mar. n.., I 1.000 Balneário Meu Recanto.
neste Município de Ilha Comprida. Estado de Sào Paulo. nesle ato representada por seu preÍêitcr
Municipal. o Seúor DECIO JosE VENTURA. doravante áenominada simplesmente
CONTRATANTE" e. de outro lado. a Empresa J0RNAL Do LAGAMAR - RAPHAEL
ABREU DA SILVA - ME.. inscrita no cNpJ/MF sob o no ti.li4.g60/0001-60 e lnscrição
Municipal no 1115/201 l. e-mail: iornaldolasamar/0rerra.corn. br . Tel. (013) 9615.226g e (li)
9614.0357 " com sede aruá Amazonas. n" 205. no balneário Ààriana. neste Municipio de Ilha
comprida. Estado de São Paulo. neste ato represenrada pelo Senhor RAPHAEI_ a'gRru »e
slLVA, brasileiro. solteiro. Diretor proprietário. portador da cédula cle ldentidade RG. n..

8-77. residente e domiciliado Rua
cipio de Ilha Comprida. Estado de
TADA. por força do resultado do
si. por este e na melhor tbrma de

L

p

b

('1..,\t sr r.^ I - oll,lEI o

C'onstitur oblcto do presente contrato. a contratação de empresa especializada
ara prestaçào de serviços de publicidade para divulgação dos Atos Oficiais (leis. decretos. , /
alancetes e demonstratir,.os contábeis t. num total estimado de 10.000 cm/col. (dez mil

centímetros de coluna). em formato Standard. enr colunas de 4.5 cm. composto ent corpo 7
espaço I (7x8). deste Município de llha Comprida. I:stldo dc Si-io Paulo. de conÍ'orntidarlc
as normas estabelecidos no Edital de Licitação - convite n 02312012 e de conformidade oo
dispositivos constantes da lei Federal n" 8.666i93 e suas alterações posteriores..

OS

A prestação dos serviços será feita pelo período de 0g (oito) meses.periódico com circulação semanal. conÍ'orme as necàssidades e dàtermináções
CONTRATANTE.

e ltl
da

('Lr\t;stlL^ ltI - lx) l,RI..('o

Ávenida Beira Mar, n' 1],.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - CEp: t t925_000
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Prefeitura Municípnl de llhn Comprida

CLÁUSULA II . DA FORMA DE EXECUCÂO

\r



Pre iturg Munici nl de llhn Cont rida
Eslancia Bnlneuria

O valor total do presente contrato. de
CONTRATADA é de RS 20.000,00 (Vinte mit reais).

Pro(esso n' fls.

C!or3 i, íú

O valor a ser pago pela CONTRATANTE. relativo aos serviços a serem
prestados, é de R$ 2,00 (Dois reais), por centímetro de coluna, conlorme especificações,
constantes da Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA IV - DO VALOR

acordo cont a proposta da

CLAT-ISIILA V - DO PII.AZO

O Contrato terá sua vigência de 08 (oito) meses a contar da data de sua
assinatura, podendo enr havendo corrcordância das partes. ser prorrogado para iguais e
sucessivos periodos. nos termos do Inciso II, do Artigo 57, da Lei F'ederal n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLAI"ISLTLA Vl - DO PAGAM IiNTO

O pagamento será ef,etuado pelo Setor de Tesouraria da CONTRATANTE a
CONTRATADA. em até no máximo 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante
apresentação da Nota Fiscal. e liberação pelo departamento competente.

§ ÚNICO - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA. o decurso de prazo para pagamento será interrompido. reiniciando a contage
a partir da data em que estas lbrem cumpridas, caso em que não será devida atualiza
financeira.

CI-AUSIII,A VII. DO REAJI.,STAMENTO

Os preços apresentados no objeto do presente certame serão fixos e
irreajustáveis pelo período de 08 (

reajustados pelo índice do IPC - FIPE.
oito)) meses, após este prazo os mesmos poderào ser

CLAUSULA VIII . DAS OBI{IGA('OTS » S PARTES

Constitui obrigação das parles:
I - DA C'ONTRATADA:
a),- prestar os serviços de acordo com as necessidades e detenninações da

CONTRATANTE:
b).- responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado à

CONTRATANTE, seus bens e de terceiros, decorrentes da prestação do serviço objeto deste
Contrato;

c).- enlitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos produtos Íbrnecidos no periodo e
apresentá-las no endereço da CONTRATANTE:

d).- manter. durante a vigência deste Contrato. as condições de habilitaçào:

Avenida Baira Mur, n" I1.000, Buln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEp: l l925_000
E-m a i I : j u r id ic tí@,_i I h a c o mp ri d a. sp. g ov. b r
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Pre itura Nlunicipal de llhn Com ridn
Estáncia Balnearía

CLAUSULA IX - t)AS ALTERACôns

CLAUSULA XI - DAS PENALIDADES

Pro{e5§ 0 n fls.

0/31tr

e) - Fornecimento obrigatório das edições do jornal a GoNTRATANTE.
distribuídos nôs seguintes departamenús: Deparlarnento de contabilidade, Depo.ta-ento
Pessoal, Departamento Jr-rrídico, Tesouraria, óepartamento. de Administraçâo .' F-rnçur,
Gabinete, além de exemprares para ficar à disposição no Átrio da prefeitura, pa.a fin, de
fi scalização e controle.

II - DA CONTRATANTE
a)'- eletuar o^pagamento pela prestação dos serviços objeto deste contrato,

conforme previsto na Cláusula Sexta;
tr).- conferir e fiscarizar a prestação do serviço feito pela coNTRA l ADA,

notificando-a para solução de eventuais ineguiaridaáes.
c).- estabelecer com a cONTRATADA as datas para envio das matérias a

serem publicadas.

o presente confrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nos casos previstos
nos artigos 57, II e 65 da Lei n.o.8.666/93, cresde que dãvidamente fundan.rentado e autorizado
pela autoridade superior.

§ ÚNICO.- A CONTRATADA Ílca obrigada a aceitar, nas mesmas condições
os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato. ate o ri,.rite de 25% (vinte
cento) de seu valor i,icial, ressalvadas as condições rerativas às supressões, quà pode
este limite, conforme previsto no § 2o. artigo 65. da Lei Federal n.o g.666/91.

t,

As despesas decorrentes desta licitação ocorerão por conta dos recurs
orçamentários previstos no orçamento vigente. estando alocados na Dotação orçamentária
Ficha

contratuais.
e cinco por
rão exceder

os

Lei

aplicar.
Pela inexecução parcial ou total do Contrato. a Administração po era

sempre por escrito. garantida a prévia deflesa. a ser exercida no prazo máximo d 05
cinco) dias úteis da notiÍlcação, as seguintes sanções previstas nos termos do anigo 87. da

(

Federal 8.666/93

a).- advertência, que será realizada por escrito;

b).- multa, nos seguintes percentuais;

b.l).- 0,1% (um décimo por cento) por dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre
o valor do fornecimento não realizado:

Avenida Beira Mur, n" I1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - CEp: I 1g25_000
E - mai I : j u r id ic o@jl haco mp rirh. s p. g o v. b r
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CLÁUSULA x. DA DoTAÇÃo ORCAMENTÁRIA I
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Pre tura Municipal de llha Com rida
fts,

i
Estàncí.a Balnearia

IV.- A CONTRATANTE é comperent
n.". 8.666/93 e legislação correlata. as penalidades de su
contratar com a Administração pelo prazo cle 02 anos.

V.- A critério da Administração. poderão
ou em parte, quando o atraso na entrega dos produtos lor
aceito pela CONTRATANTE. que Íixará ,àuo p.uro, 

"execução das obrigações assumidas.

e para aplicar, nos termos da Lei federal
spensão temporária e de impediment L) o

ser suspensas as penaldades. no todo
devidarnente .justificaclo pela Íirnra e
ste impronogável, para a completa

,

poderão ser aplicadàscumulativamente. de acordo com a gravidade do descum primento. lacultada ampla dcfesa dContratada. no prazo de 05 (cinco) dias úters. a contar da intimação do ato

CLAUSU LA XII . DA RESCTSÃO

De acordo com o afi. 79, da Lei n.". g.666/93, a rescisão do Contrato po era

VI.- As sanções previstas nesta Cláusula

ser:

I.- por a1o unilateral e escrito da Administração nos
incisos I a XII e XVII do artigo 7g da citada Lei;

casos enumerados nos

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Ilaln. Meu RecunÍo - ILHA coMpRIDÁ,/sp - cEp: 11925_000
E-mo il : j ur id i c o@)lh aco mp r ida. s p. g ov. b r
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II.- amigável, por acordo.entre as paftes, desde que haja conveniênc ia para aAdministração, reduzido a termo no respectivo p.o..rro da licitação;

III.-.ludicial, nos termos da legislação.

b'2)" IO% (dez por cento) sobre o varor do rornecimento não realizado. nocaso de atraso superior a 30. (trinta) dias. com o conseqüente cancelamento da nota de empenhoou documento comespondente;

c)'- suspensão temporária de participação em ricitaçâo e impedimento decontratar com a Administraçâo. por um prazo nào superiàr a 02 (dois) anás;

d).- declaração de inidoneidacre para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida areabilitagão, perante a própria auroridade que aplicou a penalidade, qr. ,"iá.on."ãiàà r..p..que o contratado ressarcir a Administraçào perós prejuízos e após decorrido o prazo da sançãoaplicada com base na alínea anterior;

II'- o recolhimenlo da multa prevista na arínea,,b,'do item anterior deverá serfeito por meio de guia própria, à.coNTRATAüra, no pruro de 05 (cinco) dias úteis. a conrar dadata da notificação, nos temtôs do item l.

III'- Nenhuma pafie será responsáver perante a ouira pelos atrasos ocasionadospor motivo de lorça maior ou caso fortuito, devidamentÉ comprovado.



Pre itura Municipal de lllta Çqryri
Estância Balneária

§ UNICO No caso da rescisão unilateral. a CONTRATANTE não indenizará à
CONTRATADA, saho pelos Íbrnecimentos já efletuados. aré o momento da rescisão.

CLALST t,,,\ XIII - D.{ FIS(.ALIZ ACAO

A CONTRATANTE. através de seu Departamento Jurídico, arcará com o
dever de fiscalizar e fazer cumprir as cláusulas constantes deste Contrato.

CLATISULA XIV - DAS DISPOSIC OES CERAIS E FIN.\IS

L- A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da
CONTRATADA não importará, de fbrma alguma, em alteração contratual.

II.- E vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o
fornecimento.

As partes elegent o fbro da Co a de lguape. Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios. decorrente ontrato

E por estarem ajustadas. as e inslrumento em 03 (três) vias de i al
teor e forma. na presença de 02 (duas) testem

Ilha Comprida

e tanrbrir.r.r o assinan.r

Maio dc 2012.

I)Ii,CIO VEN'I'TIItA
I'rcÍ'c ito nicipal

JORNAL DO LAGA EL.{l}t,U:t D.{ STLVA - \ll,_.
Contratada

TESTEMLTn-HAS:

sandra C. S. Macdo

1',.-
RG.27.295.18à1

Licitaçt,e6

liana Rocha Tonon

52.rae.rar-v3sP/SP
lurklico
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CI,AT'ST'I-A XV - DO FOITO
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